
INDICAÇÃO Nº 
4125
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, á Secretaria da Segurança Pública do Estado, para implantar uma Companhia da Policia Militar no Município de Itararé- SP

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a viabilização de uma Companhia da Policia Militar no Município de Itararé.

De acordo com dados dos Vereadores do Município, Itararé vem crescendo, o número de habitantes é aproximadamente 50.000 (cinqüenta mil), crescendo também em extensão territorial, novas vilas e bairros. Infelizmente, junto com tais crescimentos positivos vem crescendo a criminalidade. Embora saibamos que esta surja de questões sociais, é imperativo que a princípio sejam adotadas medidas que coíbam a ação destes infratores. Esta é a missão da policia militar, fazer o combate preventivo.

Com a criação de uma Companhia da Policia Militar haverá mais segurança para a população e maior independência administrativa para a policia militar que atua na cidade, agilizando várias questões burocráticas que podem ser resolvidas pela própria Companhia.

Isto que, indico a Vossa Excelência para destinar a viabilização de uma Companhia da Policia Militar no Município de Itararé.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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